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O que é o MROSC?

Fonte: Secretaria de Governo da Presidência da República



O que é o MROSC?
 O que é o MROSC-Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil?

o Vídeo explicativo - Youtube - O que é o MROSC?

 Quem são as OSCs? Associações, fundações, cooperativas de interesse social e entidades religiosas.

o Mais de 390 mil OSCs no Brasil: Mapa das OSCs - https://mapaosc.ipea.gov.br/

 Secretaria de Governo – MROSC

o http://www.secretariadegoverno.gov.br/iniciativas/mrosc

 Participa BR: histórico da agenda MROSC, legislação, apresentações, material de capacitação e 
publicações

o http://www.participa.br/osc

 Modelos de editais de chamamento público (set/2016) e de termo de fomento e termo de 
colaboração (julho/2017) aprovados pela AGU:

o http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/244400

https://youtu.be/tDLc-5Jnnks
https://mapaosc.ipea.gov.br/
http://www.secretariadegoverno.gov.br/iniciativas/mrosc
http://www.participa.br/osc
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/244400


Aperfeiçoamentos do Siconv para adaptação à nova 
legislação - MROSC versão 1.0

MROSC 1.0: A partir da entrada em vigor da Lei 13.019 de 2014, em 
23/01/2016 para União e estados, foram processadas as primeiras 
alterações no Siconv. 

O que foi alterado na versão 1.0?
o Inclusão dos novos instrumentos jurídicos para parcerias com repasse de recursos  

para OSCs:
• Termo de Fomento (TF) - Iniciativa das Organizações da Sociedade Civil
• Termo de Colaboração (TC) - Iniciativa da Administração Pública
• Criados ao moldes do Convênio até a Prestação de Contas
• Primeira versão da Comissão de Seleção

o Finalizar um Chamamento Público
oValidar a Classificação na Celebração



Aperfeiçoamentos do Siconv para adaptação à nova 
legislação - MROSC versão 2.0

Novas alterações no sistema a partir de novembro de 2017

O que muda nesta nova versão:
oComissão de Seleção

oPrograma

oProposta

oChamamento Público

oRequisitos para Celebração

oCelebração e Termo Aditivo



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção 



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção
Definição do instrumento

Convênio com OSC:

• Apesar do MROSC obrigar que com OSC só pode celebrar termo de fomento (TF) ou termo de
colaboração (TC), existem excepcionalidades legais que permitem que Convênios possam ser
firmados com OSCs (inc. IV do art. 3º da Lei 13.019/2014: convênios com entidades filantrópicas
sem fins lucrativos complementares ao SUS).

• Para isso a justificativa legal deve ser preenchida.

Atenção para os seguintes trechos da Lei 13.019/2014:

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, convênios:

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas;

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3o.

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas hipóteses do parágrafo único do art. 84.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13019compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art116


MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente

• O Membro da Comissão de Seleção não precisa ter vínculo com o concedente (especialmente 
relevante em relação às comissões constituídas por conselhos gestores de fundos ou para 
Comissões de Seleção compostas por integrantes de mais de um órgão).

 Diferente de convenente ou concedente

• Possibilidade de cadastrar novo usuário 

 Usuários novos serão cadastrados no momento de sua vinculação à Comissão

• A Comissão pode ser selecionada na aba Comissão de Seleção

• É possível apenas para termo de fomento (TF) e termo de colaboração (TC) que possuem 
Chamamento Público

• Ao disponibilizar o Programa é perguntado se, caso não possua Comissão Vinculada, deseja 
vincular antes da disponibilização. 

• Lembrando que esta vinculação não é obrigatória até o início das análises das propostas pela 
Comissão de Seleção.



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente

Para incluir a Comissão de Seleção, o 

usuário com o perfil de “Gestor de 

Convênio do Concedente” deverá acessar a 

aba Cadastros > Manter Comissão de 

Seleção.

A Comissão de Seleção é o órgão colegiado da administração pública que irá

processar e julgar os chamamentos públicos. Sua composição será designada por ato

publicado em meio oficial de comunicação, previamente à etapa de avaliação das

propostas. A comissão de seleção está regulada nos artigos 2º, caput, inciso X, e 27 da

Lei nº 13.019/2014, e artigos 8, 13 e 14 do Decreto nº 8.726/2016.

Dentre as competências da Comissão de Seleção estão a organização do processo de

seleção das propostas das OSCs, o julgamento de recursos, a respostas a dúvidas

referentes ao edital, entre outras que podem ser estabelecidas.

.



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente

Logo em seguida o sistema exibirá a opção de Pesquisar e Criar 

Comissão.

Importante: Pode ter mais de uma comissão por concedente.

Cada órgão ou entidade pública poderá criar

mais de uma comissão de seleção, de forma

a dar mais eficiência ao processo seletivo.

Isso porque cada órgão pode atender

diferentes programas que exijam que as

comissões sejam especializadas.

As parcerias financiadas com recursos de fundos

específicos, como fundos de criança e adolescente, idoso,

meio ambiente e defesa de direitos difusos podem

preservar as lógicas já adotadas por seus respectivos

conselhos gestores.

Para esses fundos, a Comissão de Seleção poderá ser

constituída pelo respectivo Conselho Gestor do Fundo,

respeitadas as regras da Lei nº 13.019/2014.



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente

O usuário deverá inserir o código do 

órgão e clicar em Salvar comissão.



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente

Logo após salvar a comissão o sistema 

informará que a comissão de seleção foi 

criada com sucesso o usuário deverá incluir o 

membro da comissão ou cadastrar o 

representante, caso não tenha.Atenção para os casos de impedimento de membro da Comissão de Seleção, dispostos

no art. 14 do Decreto 8.726/2016:

Art. 14. O membro da comissão de seleção deverá se declarar impedido de participar 

do processo de seleção quando verificar que:

I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, 

conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do 

chamamento público; ou

II - sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12813.htm


MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente

O CPF do membro e o Arquivo 

são  de preenchimento 

obrigatório.

Importante: pode ser qualquer 

CPF vinculado ou não a um 

órgão.

Deve-se anexar a portaria ou o 

outro ato específico, editado pelo 

órgão ou entidade federal, que 

tenha constituído a comissão de 

seleção. 

A Comissão de Seleção deve ser constituída em ato

específico (não deve ser instituída no próprio Edital),

assegurada a participação de pelo menos um servidor

ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do

quadro de pessoal da administração pública, ou

constituída pelo conselho gestor de fundo específico.



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente

O sistema também exibirá a opção de cadastrar 

Representante.



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente

O usuário deverá informar o CPF do 

representante e clicar em Salvar 

Representante.



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente



MROSC 2.0 - Comissão de Seleção - Concedente

Após o cadastramento dos membros e do Representante o 

sistema exibirá os dados cadastrados pelo usuário onde foi 

gerado o “Numero Único”  sendo o Código do órgão – 20113 

– Ano – 2017 – e o numero da comissão – 0002

Importante: A vinculação da Comissão é feita no Programa



MROSC 2.0 - Programa



MROSC 2.0 – Programa - Concedente

• Justificativa Legal

• Aba Plano de Trabalho completo não aparece na fase de recebimento de propostas para 
chamamento público MROSC (TF/TC)

• Prazo mínimo de 30 dias de recebimento de Propostas apenas para Propostas Voluntárias 
(chamamento público)

• Chamamento/Dispensa/Inexigibilidade

• MROSC (TF/TC)

Chamamento Público é obrigatório

Dispensa/ Inexigibilidade ou Específico ou Beneficiário de Emenda

Tem que justificar no campo Fundamento Legal

• Demais instrumentos

Chamamento Público NÃO é obrigatório

Chamamento Público apenas para anexar o Edital (não existe fluxo próprio como no 
MROSC)

Quando não possuir Chamamento Público pode escolher uma Decisão fundamentada



MROSC 2.0 – Programa - Concedente

Regras de Contrapartida

• MROSC (TF/TC)

É vedada exigência de contrapartida financeira, sendo possível apenas a de bens e serviços, 
justificada

Caso seja necessário o Proponente pode informar a Contrapartida Financeira na inclusão da 
Proposta

Comissão de Seleção no Programa

A Comissão pode ser selecionada na aba Comissão de Seleção

É possível apenas para TF e TC que possuem Chamamento Público

Ao disponibilizar o Programa é perguntado se, caso não possua Comissão Vinculada, deseja vincular 
antes da disponibilização

Esta vinculação não é obrigatória até o início da análise das Propostas



MROSC 2.0 – Programa - Concedente



MROSC 2.0 – Programa - Concedente

Para cadastrar um programa, o usuário 

Concedente com perfil de “Cadastrador de 

programas” deverá clicar no menu 

“Programas”, opção “Incluir Programas” e o 

sistema exibirá tela para a inclusão dos 

dados de acordo com o programa a ser 

disponibilizado.



MROSC 2.0 – Programa - Concedente

MROSC: Termo de Fomento ou Termo de

Colaboração.

É permitido fazer Convênio com OSCs também,

mas tem que ser justificado (exceção legal do

inciso IV do art. 3º da Lei 13.019/2014)

O termo de fomento será adotado para a consecução de planos de

trabalhos cuja concepção seja das organizações da sociedade civil, com o

objetivo de incentivar e reconhecer projetos desenvolvidos ou criados

pelas OSCs (art. 2º, §1º, Decreto nº 8.726/2016).

Importa ressaltar que, também nos chamamentos públicos para termos de

fomento, os objetivos a serem atingidos podem ser previstos pela

administração pública, de forma a alinhar o projeto à determinada política

pública (confira-se o parágrafo único do art. 23 da Lei nº 13.019/2014).

Mas como as tecnologias sociais são diferentes, nas propostas de termos

de fomento a metodologia e o passo-a-passo das ações a serem

executadas para atingir tais objetivos podem variar de uma proponente

para outra. O Termo de Fomento poderá ser utilizado para apoiar e

reconhecer iniciativas das próprias organizações, buscando atrair para as

políticas públicas tecnologias sociais inovadoras e fomentar projetos e

eventos nas mais diversas áreas, bem como ampliar o alcance das ações

desenvolvidas por parte das organizações da sociedade civil-OSCs.

O termo de colaboração será adotado para a consecução de

planos de trabalho cuja concepção seja da administração

pública federal, com o objetivo de executar projetos ou

atividades parametrizadas pela administração pública

federal (art. 2º, §2º, Decreto nº 8.726/2016).

O termo de colaboração será utilizado para a execução de

políticas públicas nas mais diferentes áreas, nos casos em que

a administração pública tenha clareza da forma de execução

das ações e de quais resultados pretende alcançar, ou seja,

quando a política pública em questão já tem parâmetros

consolidados, com ações, metas, indicadores e formas de

avaliação conhecidos, integrando muitas vezes sistemas

orgânicos, como por exemplo, o Sistema Único de Assistência

Social (SUAS).



MROSC 2.0 – Programa - Concedente

Qualificação da proposta:

Chamamento público obrigatório (regra geral): proposta voluntária

Dispensa ou inexigibilidade justificada, publicada e não

impugnada: proposta de proponente específico do concedente

Emenda parlamentar : Proponente

de emenda parlamentar

A Comissão de Seleção deve ser constituída em ato

específico (não deve ser instituída no próprio

Edital), assegurada a participação de pelo menos

um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego

permanente do quadro de pessoal da administração

pública, ou constituída pelo conselho gestor de

fundo específico.



MROSC 2.0 – Programa - Concedente

As Organizações da Sociedade Civil só

poderão enviar propostas para os

Programas os quais possuam subáreas

de atuações coincidentes com aquelas

selecionadas no cadastro do Proponente.

A celebração dos Termos de

Fomento/Colaboração com Organização

da Sociedade Civil só será permitida nos

casos em que o Proponente tenha

aprovação nas mesmas Subáreas

selecionadas no Programa para ao qual a

proposta foi enviada.



MROSC 2.0 – Programa - Concedente

Descrição: deve ser informada a descrição do programa

constante no Plano Plurianual – PPA vigente.

Prazo mínimo de 30 dias de recebimento de Propostas apenas

para Propostas Voluntárias (chamamento público).

Art. 11 do Decreto 8.726/2016:  “ O prazo para a apresentação 

de propostas será de, no mínimo, trinta dias, contado da data 

de publicação do edital.”

Critérios de Seleção: podem ser informados critérios de

elegibilidade do Proponente estabelecidos na Lei de Diretrizes

Orçamentárias – LDO vigente e na Lei 13.019/2014.

Observação: pode ser utilizado para registro de 

informações relevantes



MROSC 2.0 – Programa - Concedente

Chamamento Público é obrigatório para TF e TC.

Não há chamamento nos casos de Dispensa , Inexigibilidade ou Beneficiário de 

Emenda .

Tem que justificar no campo Fundamento Legal. 

Instrumentos diferente de TC e TF também podem ter Chamamento.

Os custos indiretos necessários à execução do objeto, de que trata o inciso III do caput do 

art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014, poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com 

internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços 

contábeis e de assessoria jurídica.

Anexar o edital de chamamento público e seus anexos.

Em caso de dispensa ou inexigibilidade de chamamento público, incluir a 

decisão fundamentada (extrato publicado no DOU  e a justificativa)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art46iii


MROSC 2.0 – Programa - Concedente

Após o cadastro dos dados do Programa, o 

sistema informará que os dados do programa de 

Convênio foram inseridos com sucesso e solicitará 

que seja inserido o(s) objeto(s),

Importante: Um programa pode ter mais de um 

objeto. Caso haja mais um objeto a ser incluído, 

basta repetir os procedimentos anteriores



MROSC 2.0 – Programa - Concedente

É vedada a exigência de Contrapartida Financeira, sendo

facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços,

desde que justificada.

Caso seja necessário o Proponente pode informar a

Contrapartida Financeira na inclusão da Proposta

Atenção: Não será exigida contrapartida

quando o valor global da parceria for igual

ou inferior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil

reais).



MROSC 2.0 – Associar Comissão ao Programa-concedente



O sistema exibirá as comissões 

de seleção disponíveis para 

seleção.

MROSC 2.0 – Associar Comissão ao Programa-concedente



O usuário deverá confirmar a 

comissão selecionada.

MROSC 2.0 – Associar comissão ao programa - concedente



MROSC 2.0 – Programa - Associação

Após a confirmação da comissão 

selecionada para o programa. O 

usuário deverá acessar a aba “dados” e 

disponibilizar o programa.

MROSC 2.0 – Associar Comissão ao Programa-concedente



MROSC 2.0 – Programa - Concedente

Disponibilizar Programa,  após a 

disponibilização o usuário concedente
poderá editar o programa novamente, clicando 

na Aba “Alterar Programa”.



MROSC 2.0 – Programa - Concedente



Fluxo Geral do Chamamento Público – Da Disponibilização do 
Programa até a Análise Definitiva das Propostas 



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

• Contrapartida Financeira 

 Não deve ser exigida, mas pode ser informada pelo Proponente

• Contrapartida em Bens e Serviços 

 Se valor global for igual ou inferior a R$600mil não pode ser exigida

• Capacidade técnica e gerencial

 Passou a ser analisada como um dos documentos dos Requisitos para Celebração e não no Cadastro da Proposta

• Exibição de Abas

• MROSC (TF/TC)

 Não exibe abas de Projeto Básico/Termo de Referência

• Com Chamamento Público 

 Antes da divulgação do Resultado Definitivo, só pode exibir a aba Dados da Proposta e suas sub abas.

• Sem Chamamento Público

 Exibe todas as abas, incluindo Plano de Trabalho e Requisitos de Celebração



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

• Pareceres

• TF/TC que têm Chamamento

 Parecer da Proposta na aba Dados da Propostas

 Parecer do Plano de Trabalho na aba Plano de Trabalho

 Podem emitir pareceres de Propostas os Membros e o Representante da Comissão de Seleção

• TF/TC que não têm Chamamento (dispensa/inexigibilidade/emendas)

 Pareceres tanto de Proposta quanto de Plano de Trabalho apenas na aba Plano de Trabalho

• Recursos da Análise Preliminar (fase recursal do chamamento público)

 É dentro da Proposta que o Proponente consegue incluir um recurso, durante a fase recursal do Chamamento, depois 
que foi divulgada a Análise Preliminar



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

Para selecionar um ou mais programas 

para o envio de proposta, o usuário 

deverá acessar o menu “Propostas”.



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

O sistema exibirá tela com campos a 

serem preenchidos. O usuário deverá 

preencher os campos de acordo com a 

consulta que deseja realizar e informar 

pelo menos o código do Órgão, que é um 

campo obrigatório. Se o código do órgão 

for desconhecido, deverá clicar na lupa.



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

O usuário deverá selecionar (marcar) o(s) 

programa(s) para o(s) qual(is) irá 

encaminhar proposta e clicar no botão 

“Selecionar”.



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

Para preencher os valores de cada 

proposta para o(s) programa(s) 

selecionado(s), o usuário deverá clicar 

no botão “Selecionar Objetos / 

Preencher Valores”,



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

Após o preenchimento dos campos, 

o usuário deverá clicar no botão 

“Salvar.”



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

Após o preenchimento do(s) valor(es) 

do(s) programa(s), o usuário deverá 

clicar no botão “Finalizar Seleção”.



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta – Proponente (OSC)

o sistema disponibilizará os 

campos restantes para o 

cadastramento dos dados da 

proposta.

Conforme o § 2º do art. 16 do Decreto 8.726/2016, será eliminada a organização da sociedade civil cuja 

proposta esteja em desacordo com os termos do edital ou que não contenha as seguintes informações:

I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;

II - as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 

das metas;

III - os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

IV - o valor global.

Se necessário, utilize a aba seguinte "Anexos das informações complementares" para incluir documento que 

contenha, no mínimo, todas essas informações.



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

Para cadastrar a proposta, após informar 

todos os campos, o usuário deverá clicar 

no botão “Cadastrar Proposta”.



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

Após clicar em “Cadastrar Proposta”, o sistema 

exibirá mensagem “Proposta cadastrada com 

sucesso” informando, que a situação da 

proposta é “Proposta/Plano de Trabalho 

Cadastrados” e disponibilizará o número 

gerado para a proposta.

Importante: se possui chamamento, até a 

divulgação do resultado definitivo o sistema 

exibirá apenas a aba dados e sub abas. se não 

possui chamamento o sistema exibirá todas as 

abas, exemplo o plano de trabalho.



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

Apresenta os programas 

relacionados para a proposta, 

podendo ser excluídos, 

editados e detalhados



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

Exibe informação sobre os participantes 

do instrumento e é possível incluir a figura 

do interveniente, se houver.



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

Esta aba apresenta informações sobre os 

pareceres do analista técnico, jurídico, 

gestor financeiro e gestor de convênio do 

concedente.



MROSC 2.0 – Cadastrar Proposta - Proponente

Nesta aba o proponente  poderá 

acompanhar, criar e submeter 

recurso após a análise Preliminar 

onde ficará disponível para a 

edição, e posteriormente enviar ao 

concedente que irá analisar e 

responder.



MROSC 2.0 – Submeter p/ avaliação-Proponente

Após cadastrar a proposta o usuário 

deverá submeter a proposta para 

Avaliação Preliminar, clicando no botão 

abaixo.



MROSC 2.0 – Submeter p/ avaliação-Proponente

Após enviar a proposta para a avaliação 

preliminar o usuário deverá aguardar os 

resultados da análise, acompanhando através 

da aba “Recursos da Análise Preliminar.

• As propostas serão pontuadas, podendo 

ser classificadas ou eliminadas.

• Ao divulgar o resultado preliminar, após 

todas serem analisadas, passa para a fase 

recursal.

• Não é possível divulgar Resultado 

Preliminar antes de encerrar o período de 

recebimento das Propostas



MROSC 2.0 – Situações da Proposta durante o 
Chamamento-Análise Preliminar - Concedente



MROSC 2.0 – Analise Preliminar - Concedente

O usuário concedente deverá acessar a 

aba “Programas” “Chamamento 

Público”. 



MROSC 2.0 – Analise Preliminar - Concedente

O sistema exibirá tela que permite ao 

usuário a visualização dos registros dos 

Programas que poderão ser filtrados pelo 

Código do Órgão, utilizando o botão 

“Consultar Chamamento”.



MROSC 2.0 – Analise Preliminar - Concedente

O portal exibirá tela com as 

informações do “n°do

chamamento/concurso” “Ano do 

programa” “ Código do 

programa” e as informações 

necessárias, além das Abas 

para verificar os “anexos, 

Propostas Recebidas e 

resultados preliminar e 

definitivo”. "Para analisar as 

propostas recebidas no 

Chamamento ou visualizar as já 

analisadas, o Representante da 

comissão deverá clicar em 

"Propostas Recebidas".



MROSC 2.0 – Analise Preliminar - Concedente

Após clicar em Propostas 

Recebidas o sistema 

exibirá as propostas que 

foram enviadas a comissão 

selecionada.

O sistema exibirá opções 

para detalhar a proposta 

para análise. “analisar” e 

“divulgação do resultado 

preliminar”.



MROSC 2.0 – Analise Preliminar - Concedente

Após clicar em Analisar, o 

sistema exibirá o campo para 

Análise Preliminar onde será 

feita a pontuação, 

classificação ou eliminação, 

justificativa e anexo dos 

arquivos, logo após o usuário 

deverá clicar em “Analisar”.



MROSC 2.0 – Analise Preliminar - Concedente

"Após a análise o sistema 

exibirá a situação da proposta 

de acordo com a análise feita: 

classificada ou eliminada em 

análise preliminar."

Importante: o resultado 

preliminar só poderá ser 

divulgado após o fim da data de 

envio das propostas.



MROSC 2.0 – Analise Preliminar - Concedente

• Análise Preliminar
 As propostas serão pontuadas, podendo ser classificadas ou eliminadas, e possível colocar uma justificativa e anexar arquivos para cada 

proposta avaliada
 Ao divulgar o resultado preliminar, após todas serem analisadas, passa para a fase recursal
 Não é possível divulgar Resultado Preliminar antes de encerrar o período de recebimento das Propostas

• Recursos
 Após a divulgação do resultado preliminar passará a contar o prazo de cinco dias para a apresentação de recursos. É possível que seja feita a 

prorrogação deste prazo

• Análise Definitiva

• Pontuação Definitiva
 Nesta aba (Pontuação Definitiva), o Representante da Comissão de Seleção tem a possibilidade de atualizar a pontuação final de 

acordo com as alterações da fase recursal do chamamento público
 Após as possíveis alterações da pontuação final, é possível seguir para a próxima etapa por meio do botão Confirmar Pontuação
 Não é possível Confirmar Pontuação enquanto estiver no período recursal

• Classificação Definitiva
 O sistema ordena automaticamente a classificação das propostas de acordo com a pontuação final estabelecida na Pontuação 

Definitiva
 Inicialmente, o sistema atribuirá a mesma ordem de classificação para as propostas que obtiverem a mesma pontuação final de forma 

que estas ficam empatadas
 Porém, como requisito para divulgação do resultado definitivo do chamamento público, o Representante da Comissão de Seleção 

deverá atribuir manualmente a ordem de classificação final para as propostas nesta situação, desempatando-as
 Após divulgação do Resultado Definitivo, é possível desfazer o resultado definitivo para corrigir o mesmo, mas isso só é possível caso 

não exista proposta já celebrada



MROSC 2.0 – Analise Preliminar - Concedente

Após a análise preliminar e sua 

divulgação o resultado será 

divulgado via E-mail para os usuários 

envolvidos, as propostas 

cadastradas e não enviadas para 

análise preliminar serão canceladas.

O proponente terá até 5 dias 

(podendo ser prorrogado) para entrar 

com recurso referente a análise 

preliminar

Obs: é possível entrar com recurso 

para propostas eliminadas ou 

classificadas.



MROSC 2.0 Encaminhar recurso ao resultado 
preliminar do chamamento - Proponente

O convenente poderá criar e 

submeter recurso através da aba 

“Recursos da Análise Preliminar” 

onde ficará disponível para a 

edição, e assim enviar ao 

concedente que irá analisar e 

responder, assim o proponente 

deverá verificar a resposta e 

aguardar a análise definitiva.



MROSC 2.0 – Análise dos recursos- Concedente

O concedente analisará o recurso 

e enviará a resposta.



MROSC 2.0 – Analise Definitiva - Concedente



MROSC 2.0 – Analise Preliminar - Concedente

Após o fim dos 5 dias/ou prorrogação da 

análise dos recursos, ocorrerá o inicio da 

análise definitiva onde será informada a 

Pontuação Definitiva e Classificação 

definitiva.

A análise definitiva feita para cada 

proposta ficará disponível para consulta 

após a divulgação do resultado definitivo.

O concedente deverá selecionar a sub 

aba pontuação definitiva, selecionar uma 

proposta para a pontuação definitiva e 

efetuar a pontuação definitiva e confirmar 

a mesma, logo após fazer a classificação 

definitiva (desempates)



MROSC 2.0 – Analise Preliminar - Concedente

Após o resultado definitivo os envolvidos receberão um E-mail 

informando o resultado definitivo e a situação do chamamento será 

finalizado.

O usuário concedente poderá desfazer o resultado definitivo e 

poderá fazer nova pontuação e classificação, os dados anteriores 

serão mantidos até uma nova divulgação.

Classificada em 

análise definitiva e 

aprovada a proposta 

no chamamento, a 

situação da proposta 

mudará para 

“Proposta Aprovada 

Aguardando Plano 

de Trabalho”.

as eliminadas ficarão 

como "Eliminadas 

em Chamamento 

Público"


